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Projeto de Lei nº. 55 de 02 de dezembro de 2022.

Ricardo Mitsuro Watanabe, Prefeito Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.  

Artigo 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), destinados a manutenção de despesas de custeio, obedecendo a seguinte classificação orçamentária: 
       2.        Executivo
059/22      1236100052035.319011 pessoal civil                              R$ 20.000,00
063/22      1236100052038.319011 pessoal civil                              R$ 60.000,00
069/22      1236500062010.319011 pessoal civil                              R$ 35.000,00
214/22      1339200082050.339039 outros serviços                          R$ 25.000,00
                 TOTAL                                                                             R$140.000,00  
Artigo 2° O valor do presente crédito adicional, será coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício.
                   
Artigo 3º Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4º Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Mariápolis, 02 de dezembro de 2022.

Ricardo Mitsuro Watanabe
Prefeito Municipal
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